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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
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VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 
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decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
 

 

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal, para abolir a votação 

secreta nos casos de perda de mandato de 

Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 55. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado 

no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 66. ...................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar 

de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 

dos Deputados e Senadores.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 28 de novembro de 2013  
 

Mesa da Câmara dos Deputados 
 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM Senador FLEXA RIBEIRO 
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2º Secretário 
 
 

1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 1993 
(Vide Decreto Legislativo nº 18, de 1994) 

 

 

Regulamenta a escolha de Ministros do 

Tribunal de Contas da União pelo Congresso 

Nacional.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. A escolha dos Ministro do Tribunal de Contas da União, a que se refere ao 

art. 73, § 2º, inciso II da Constituição Federal, ocorrerá dentre os brasileiros que preencham os 

seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos em uma das seguintes àreas:  

 a) jurídica;   

 b) contábil;   

 c) econômica;   

 d) financeira; ou   

 e) de administração pública;   

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

 

Art. 2º. As vagas abertas na composição do Tribunal de Contas da União, a que se 

refere o caput do art. 1º deste decreto legislativo, serão preenchidas, na ordem estabelecida no 

art. 105, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, mediante iniciativa, 

alternadamente, da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e da Comissão de 

Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados.  

§ 1º No prazo de cinco dias úteis, contado da notícia de abertura de vaga na 

composição do Tribunal de Contas da União, dar-se-á a habilitação de candidato indicado 

pelas lideranças da Casa.  

§ 2º A indicação será instruída com o curriculum vitae, do candidato e submetida 

à comissão competente após a leitura em plenário.  

§ 3º A argüição pública do candidato será procedida somente perante a comissão 

iniciadora do processo, devendo ser feita em prazo não superior a três dias úteis, contado do 

recebimento da indicação.  

§ 4º Será pública a sessão de argüição do candidato e secreto o voto, vedada a 

declaração ou justificação, exceto quanto ao aspecto legal.  

 

Art. 3º. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e a Comissão de 

Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados submeterão à apreciação, do Plenário da 

respectiva Casa, projeto de decreto legislativo aprovando a escolha do Ministro do Tribunal 

de Contas da União.  

§ 1º O parecer da comissão deverá conter relatório sobre o candidato e elementos 

informativos necessários ao esclarecimento do Plenário.  
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§ 2º O parecer, com o projeto de decreto legislativo, será apreciado pelo Plenário, 

em sessão pública e votado por escrutínio secreto.  

 

Art. 4º. O candidato escolhido por uma Casa será submetido à aprovação da outra, 

em sessão pública e mediante votação por escrutínio secreto.  

Parágrafo único. Considera-se escolhido o candidato que lograr a aprovação de 

ambas as Casas o Congresso Nacional.  

 

Art. 5º. O nome do Ministro do Tribunal de Contas da União escolhido pelo 

Congresso Nacional, será comunicado, mediante mensagem ao Presidente da República para 

o fim do disposto no art. 84, inciso XV, da Constituição Federal.  

 

Art. 6º. A primeira escolha de Ministro do Tribunal de Contas da União, de 

competência do Congresso Nacional, dar-se-á por iniciativa da Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal.  

 

Art. 7º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 22 de abril de 1993.  

 

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente  

 

  

Retificação  

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 6, DE 1993 

 

Regulamenta a escolha de Ministros  do Tribunal de Contas da União pelo  Congresso 

Nacional. 

  

No Decreto Legislativo n° 6, de 1993, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, de 

23.4.1993, página 5265, no parágrafo único do art. 4° 

 

Onde se lê: 

...a aprovação de ambas as Casas o Congresso Nacional. 

 

Leia-se. 

...a aprovação de ambas as Casas o Congresso Nacional. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18, DE 1994 
 

 

Altera o Decreto Legislativo nº 6, de 1993, que 

"regulamenta a escolha de Ministros do 

Tribunal de Contas da União pelo Congresso 

Nacional".  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. O caput do art. 3° e seu § 2° do Decreto Legislativo n° 6, de 1993, passa a 

viger com a seguinte redação.  

 

"Art. 3º. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e a 

Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados submeterão à 

apreciação do Plenário da respectiva Casa, a escolha do Ministro do 

Tribunal de Contas da União.§ 1° 

............................................................................................ § 2° O parecer 

será apreciado pelo Plenário em sessão pública e votado por escrutínio 

secreto." 

 

Art. 2º. Fica revogado o art. 4° e seu parágrafo único do Decreto Legislativo n° 6, 

de 1993.  

 

Art. 3º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 28 de abril de 1994.  

 

Senador HUMBERTO LUCENA  

Presidente 

 


